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LEI N. 5.529, DE 14 DE JULHO DE 2021.  

 

 

ALTERA, na forma que especifica a Lei 

Promulgada n. 442, de 19 de dezembro de 2017, 

que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação 

na internet das listagens dos pacientes que 

aguardam por consultas com especialistas, 

exames e cirurgias, nos Hospitais e Unidades de 

Saúde do Estado do Amazonas”.  

 

 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma da alínea e, I, do artigo 

17, da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, 

faz saber a todos que a presente virem que promulga a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1.º O art. 1.º da Lei Promulgada n. 442, de 19 de dezembro de 

2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.º Os estabelecimentos públicos ou privados de saúde 

conveniados, no âmbito do Estado do Amazonas, tornarão 

públicas, em seus sítios eletrônicos oficiais, as listas de 

pacientes que serão submetidos a consultas, exames e 

cirurgias médicas eletivas com recursos do Sistema Único 

de Saúde (SUS). § 1.º As listas de pacientes que se 

enquadrem no caput deste artigo devem ter acesso 

irrestrito. § 2.º A divulgação da lista de espera de pacientes 

de que trata esta Lei deve salvaguardar o direito à 

privacidade do paciente e, portanto, deve exibir: 

............................................................................................... 

II – dado identificador do paciente ou responsável legal, qual 

seja o número do Cartão Nacional de Saúde (CNS), como 

forma de identificação do paciente a fim de salvaguardar o 

direito à privacidade do paciente; III – a posição que o 

paciente ocupa na fila de espera da especialidade médica 

pertinente ao seu procedimento ou intervenção cirúrgica; 

§ 5.º Todos os municípios em situação de Gestão Plena em 

Saúde (NOB SUS n. 01/1996), que publicarem em seus 

sítios eletrônicos oficiais (sites) as informações de que 

tratam o art. 1.º desta Lei, deverão obrigatoriamente 

disponibilizar seus endereços eletrônicos (links) para a 

Secretaria de Estado da Saúde, para que essas 

informações sejam divulgadas também no sítio eletrônico 

oficial dessa Secretaria.  

§ 6.º Em caso de impossibilidade técnica ou operacional, 

cabe aos gestores das entidades públicas ou privadas de 

saúde conveniadas a obrigatoriedade de enviar as 

informações das listas que se enquadrem no caput, no 

formato PDF, atualizados semanalmente, à Secretaria de 

Estado da Saúde, que disponibilizará em seu sítio eletrônico 

oficial (site).” (NR) 

Art. 2.º O art. 2.º da Lei Promulgada n. 442, de 19 de dezembro de 

2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2.º .................................................................... 

Parágrafo único. Havendo a necessidade de alteração na 

ordem dos pacientes inscritos na listagem a que se refere o 

caput, deverá constar uma observação apenas quanto à 

data de alteração em campo específico dessa lista, sem 

contrariar o sigilo médico, a fim de se resguardar a 

privacidade do paciente e, devendo ainda, a mesma ser 

atualizada num prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 

da ocorrência do evento que originou tal alteração. ” (NR) 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2021. 

 
 

Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 

 

Deputado CARLOS BESSA  

1.º Vice-Presidente 

 

 

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS  

2.º Vice-Presidente 

 

Deputado ADJUTO AFONSO  

3.º Vice-Presidente 

 

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO  

Secretário-Geral 

 

Deputado ÁLVARO CAMPELO  

1.º Secretário 

 

Deputado SINÉSIO CAMPOS  

2.º Secretário 

 

Deputado FAUSTO JÚNIOR  

3.º Secretário 

 

Deputado FELIPE SOUZA 

Ouvidor 

 

Deputada THEREZINHA RUIZ 

Corregedor 
 

 

Visto:  

WANDER MOTTA  

Diretor-Geral 
 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 973, DE 13 DE JULHO DE 2021.  

 

 

RECONHECE, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública no 

Estado do Amazonas, nos termos da solicitação 

do Governador do Estado do Amazonas, pelo 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 30 de 

junho de 2021, em razão da continuidade e 

agravamento da pandemia da COVID-19.  

 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 28, 

inciso XVIII, da Constituição do Estado do Amazonas, c/c o art. 187 e incisos, da 

DECRETO LEGISLATIVO 

LEI ORDINARIA  

http://www.ale.am.gov.br/
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Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, faz 

saber aos que presente virem que promulga o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1.º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da 

Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública no Estado do Amazonas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar de 30 de Junho de 2021, em razão da pandemia da COVID-19, solicitada 

por meio de Mensagem Governamental n. 073/2021, datada de 2 de julho de 

2021, que encaminha o Decreto Estadual n. 44.096, de 29 de junho de 2021.  

 

Art. 2.º O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas deve ser 

cientificado deste Decreto com o objetivo de acompanhar a situação fiscal e a 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid19), no Estado do Amazonas, em razão da calamidade ora reconhecida.  

 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas deverá informar este Poder 

Legislativo Amazonense, para ciência dos Parlamentares, o relatório de 

fiscalização da situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das 

medidas relacionadas à calamidade pública no Estado do Amazonas.  

 

Art. 3.º A Comissão de Assuntos Econômicos e a Comissão de 

Saúde, técnicas e permanentes desta Casa, ficam responsáveis por, 

conjuntamente, acompanhar e fiscalizar o reconhecimento da calamidade pública 

no Estado do Amazonas.  

 

Art. 4.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação.  

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2021. 

 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 

 

Deputado CARLOS BESSA  

1.º Vice-Presidente 

 

 

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS  

2.º Vice-Presidente 

 

Deputado ADJUTO AFONSO  

3.º Vice-Presidente 

 

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO  

Secretário-Geral 

 

Deputado ÁLVARO CAMPELO  

1.º Secretário 

 

Deputado SINÉSIO CAMPOS  

2.º Secretário 

 

Deputado FAUSTO JÚNIOR  

3.º Secretário 

 

Deputado FELIPE SOUZA 

Ouvidor 

 

Deputada THEREZINHA RUIZ 

Corregedor 

 

Visto:  

WANDER MOTTA  

Diretor-Geral 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 803, DE 13 DE JULHO DE 2021.  

 

 

DISPÕE sobre a readequação da 

Coordenadoria de Esportes dentro da estrutura 

administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas.  

 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, nos termos do art. 88, caput e § 3.º, incisos V e VI, 

da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno 

deste Poder, faz saber aos que o presente virem que promulga a seguinte  

 

 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 

 

 

Art. 1.º A Coordenadoria de Esportes, prevista no § 3.º do art. 18-A 

da Resolução Legislativa n. 379/2005, incluído pela Resolução Legislativa 

695/2019, cujos trabalhos serão dirigidos por um Coordenador nomeado pelo 

Presidente da Mesa Diretora, passa a ser vinculada à Diretoria-Geral, à qual 

subordinam-se suas ações executivas e planejamentos estratégicos, mantidas 

as respectivas competências orgânicas definidas nos regulamentos internos em 

vigor.  

Art. 2.º Comporão o quadro de pessoal da Coordenadoria de 

Esportes os servidores efetivos e comissinados atualmente nela lotados por ato 

próprio do Diretor-Geral, preservando-se as respectivas funções, gratificações e 

demais situações funcionais atualmente existentes, vedada a inclusão de 

acréscimos e modificações decorrentes desta Resolução Legislativa que 

importarem em aumento de despesa.  

Art. 3.º A Diretoria-Geral adotará as providências administrativas 

necessárias ao pleno cumprimento desta Resolução, notadamente quanto à 

alocação de estruturas físicas e de pessoal.  

Art. 4.º Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua 

publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2021. 

 

 
 

Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 

 

Deputado CARLOS BESSA  

1.º Vice-Presidente 

 

 

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS  

2.º Vice-Presidente 

 

Deputado ADJUTO AFONSO  

3.º Vice-Presidente 

 

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO  

Secretário-Geral 

 

Deputado ÁLVARO CAMPELO  

1.º Secretário 

 

Deputado SINÉSIO CAMPOS  

2.º Secretário 

 

Deputado FAUSTO JÚNIOR  

3.º Secretário 

  

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 
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Deputado FELIPE SOUZA 

Ouvidor 

Deputada THEREZINHA RUIZ 

Corregedor 
 

 

Visto:  

WANDER MOTTA  

Diretor-Geral 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTOS 

 

Portaria nº 016/2021-MD 14/07/2021  

Credora GILMARA LAGE ROCHA  

Valor: R$ 8.000,00  

Objeto: (339039) Pessoa Jurídica 

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 1493/2021/GP  

 

 

EXONERAR a servidora LUCIMAR NERY DE AMORIM, do Cargo 

Comissionado de Assessor de Diretoria 5 CC-8, nos termos do artigo 55, item II, 

da Lei n. 1762 de 14.11.86, a contar de 01.07.2021.  

 

NOMEAR o Senhor JOSÉ ALBERTO CARVALHO DE SALES, para 

exercer o Cargo Comissionado Assessor de Diretoria 5 CC-8, nos termos do 

artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.07.2021.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1506/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem ao Excelentíssimo Senhor Deputado, CARLOS 

EDUARDO BESSA DE SÁ, RPD n.º 252/2021 e processo digital n.º 

2021.10000.00000.0.001164, para a cidade de Maceió/AL, no percurso 

MANAUS/MACEIO/MANAUS.  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 1508/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem ao servidor, AUGUSTO FERREIRA 

FONSECA, RPD n.º 249/2021 e processo digital n.º 

2021.10000.00000.0.001150, para os municípios de Itamarati e Carauari/AM, no 

percurso MANAUS/ITAMARATI/CARAUARI/MANAUS. 

 

 

 

PORTARIA N.º 1510/2021/GP  

 

 

DESIGNAR a servidora ODETE DOS SANTOS VASQUEZ, para 

responder pela Gerência de Odontologia, no período de 12.07.2021 a 

31.07.2021, durante o impedimento legal do titular PAULO CEZAR ALVES.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1513/2021/GP  

 

 

ALTERAR a Função de Confiança FC-3, exercida pela servidora 

ROCICLER SOARES GONZAGA, de Secretário de Gerência para Secretário da 

Mesa Diretora, a contar de 01.07.2021.  
 

 

 

PORTARIA N.º 1514/2021/GP  

 

 

DISPENSAR a Servidora ANACARLA AMARO DE SOUZA, da 

Função de Confiança FC-3 de Secretário da Mesa Diretora, a contar de 

01.07.2021.  
 

 

 

PORTARIA N.º 1515/2021/GP  

 

 

DESIGNAR o Servidor ODANILDO DOS SANTOS HOSANA, para 

exercer a Função de Confiança FC-3, de Secretário de Gerência, a contar de 

01.07.2021.  

 
 

 

PORTARIA N.º 1519/2021/GP  

 

 

EXONERAR a servidora que foi nomeada através da Portaria nº 

449/2020-GP, do Cargo Coordenador CC-5, nos termos do artigo 55, item II, da 

Lei n. 1762 de 14.11.86, a contar de 01.07.2021.  
 

 

 

PORTARIA N.º 1520/2021/GP  

 

NOMEAR a Senhora NILCIMARA DE S. S., para exercer o Cargo de 

Assessor de Diretoria 3 CC-6, nos termos do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 

14.11.86, a contar de 01.07.2021.  

 

 

PORTARIA N.º 1521/2021/GP  

 

EXONERAR a servidora SUZYELLE DA COSTA CORDEIRO, do 

Cargo de Assessor de Diretoria 2 CC-4, nos termos do artigo 55, item II, da Lei 

n. 1762 de 14.11.86, a contar de 01.07.2021.  

 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

PORTARIAS 

http://www.ale.am.gov.br/
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NOMEAR o Senhor JOSÉ LUCIMÁRIO CÂNDIDO, para exercer o 

Cargo de Assessor de Diretoria 2 CC-4, nos termos do artigo 7, item II, da Lei n.º 

1.762 de 14.11.86, a contar de 01.07.2021.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1522/2021/GP  

 

 

NOMEAR o Senhor JAMILSON RIBEIRO CARVALHO, para exercer 

o Cargo Comissionado de Coordenador CC-5, nos termos do artigo 7, item II, da 

Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.07.2021. 

 
 

 
PORTARIA N.º 1523/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem ao Excelentíssimo Senhor Deputado, JOÃO 

WELLINGTON DE MEDEIROS CURSINO, RPD n.º 251/2021 e processo digital 

n.º 2021.10000.00000.0.001188, para as cidades de Curitiba/PR, Gravataí e 

Porto Alegre/RS.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1524/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem à servidora, DANIELE PINHEIRO DE SOUZA, 

RPD n.º 252/2021 e processo digital n.º 2021.10000.00000.0.001190, para as 

cidades de Curitiba/PR, Gravataí e Porto Alegre/RS, no percurso 

MANAUS/CURITIBA/PORTO ALEGRE/MANAUS.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1525/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem ao servidor, GIOVANNE SERAFIM MASSULO, 

RPD n.º 253/2021 e processo digital n.º 2021.10000.00000.0.001189, para os 

municípios de Itamarati e Carauari/AM, no percurso 

MANAUS/ITAMARATI/CARAUARI/MANAUS.  
 

 

 

PORTARIA N.º 1526/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem ao Excelentíssimo Senhor Deputado, 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, RPD n.º 254/2021 e processo 

digital n.º 2021.10000.00000.0.001192, para a cidade de São Paulo/SP, no 

percurso MANAUS/SÃO PAULO/MANAUS.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1527/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem ao servidor, WILSON DA SILVA ALVES, RPD 

n.º 255/2021 e processo digital n.º 2021.10000.00000.0.001191, para a cidade 

de São Paulo/SP, no percurso MANAUS/SÃO PAULO/MANAUS.  

 

PORTARIA N.º 1528/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem à servidora, BRUNA LUCIANNE DOS 

SANTOS GALATE, RPD n.º 256/2021 e processo digital n.º 

2021.10000.00000.0.001193, para os municípios de Benjamin Constant e Atalaia 

do Norte/AM, no percurso MANAUS/TABATINGA/MANAUS.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1532/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem à servidora, KAYNANDA PORTO DA SILVA, 

RPD n.º 257/2021 e processo digital n.º 2021.10000.00000.0.001194, para a 

cidade de Boa Vista/RR, no percurso MANAUS/BOA VISTA/MANAUS. 

 

 

 

Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente 

 

 

WANDER ARAÚJO MOTTA 

Diretor Geral 
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